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DECRETO N? 33.996, DE 16 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria do Meio Ambiente, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9°, 
da Lei n'? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos mil cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria do Meio Ambien-
te, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando o Decreto n? 33.477, de 5 de 
julho de 1991. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da.-jggpe«da 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

16 de outubro de 1991. 
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DECRETO N? 33.997, DE 16 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social no Instituto de Assistência Mé-
dica ao Servidor Público Estadual 
IAMSPE, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital. 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Decreta: 
Artigo 1 ° * — Fica aberto um crédito de Cr$ 

630.150.238,00 (Seiscentos e trinta milhões, cento e cin-
qüenta mil, duzentos e trinta e oito cruzeiros), suplemen-
tar ao orçamento do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual-IAMSPE, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo aos 16 

de outubro de 1991 
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DECRETO N? 33 .998 , DE 16 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visan-
do ao atendimento de Despesas de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7?, e o inci-
so I, do artigo 9°, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro 
de 1990, 

Decreta: « 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

374.235.000,00 (Trezentos e setenta e quatro milhões, du-
zentos e trinta e cinco mil cruzeiros), suplementar ao or-
çamento da Secretaria da Saúde, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, na seguinte conformidade: 

I — Cr$ 360.485.000,00 (Trezentos e sessenta mi-
lhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil cruzeiros), con-
forme dispõe o artigo 1°, da Lei n° 6.992, de 27 de 
dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 13 750.000,00 (Treze milhões, setecentos 
e cinqüenta mil cruzeiros), nos termos do inciso I, do ar-
tigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

16 de outubro de 1991. 
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DECRETO N? 33.999, DE 16 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria da Habitação, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

62.515.000,00 (Sessenta e dois milhões, quinhentos e 
quinze mil cruzeiros), suplementar ao orçamento da Se-
cretaria da Habitação, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

16 de outubro de 1991. 
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DECRETO N? 34.000, DE 16 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visan-
do ao atendimento de Despesas Cor-
rentes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

368.977.048,00 (Trezentos e sessenta e oito milhões, no-
vecentos e setenta e sete mil e quarenta e oito cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

16 de outubro de 1991. 
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DECRETO N? 34 .001 , DE 16 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal do Insti-
tuto de Medicina Social e Criminologia 
de São Paulo — IMESC, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-! 

tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; j 
Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

5.056.387,00 (Cinco milhões, cinqüenta e seis mil, tre-
zentos e oitenta e sete cruzeiros), suplementar ao orça ;' 


